
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)06 de Janeiro de 2022 - Ano 21 - Nº 1944 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

O governador Reinaldo 
Azambuja anunciou nesta 
segunda-feira (03) que vai 
decretar situação de emer-
gência nas 79 cidades do 
Estado, em função da seca 
e estiagem. O documen-
to será publicado amanhã 
(04), no Diário Oficial do 
Estado. A decisão visa aju-
dar o setor produtivo, que 
já começa a ter prejuízos 
em função do volume pe-
queno de chuvas no Estado.

O anúncio foi feito em 
entrevista coletiva, após 
reunião com a Famasul 
(Federação da Agricultura 
e Pecuária de MS), Apro-
soja (Associação Brasileira 
dos Produtores de Soja), Se-
magro (Secretaria de Esta-
do de Meio Ambiente, De-
senvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Fa-
miliar) e Defesa Civil.

“Desde o mês de de-
zembro, estamos monito-
rando a questão da estia-
gem e seca prolongada em 
Mato Grosso do Sul. Esta-
mos com volume de chuvas 
muito pequenas, que tra-
zem grandes problemas em 

todo Estado, por isso decre-
tamos a partir de amanhã a 
situação de emergência nos 
79 municípios”, afirmou o 
governador.

O governador destacou 
que o decreto atende o plei-
to do setor produtivo. “Na 
prática o produtor poderá 
acionar o seguro, conse-
guir com as instituições 
financeira a possibilidade 
de ampliar o pagamento de 
suas dívidas e abre a opor-
tunidade de renegociações. 
O decreto também permite 
que o poder público mu-
nicipal, estadual e federal 
possa auxiliar neste mo-
mento”, descreveu.

Ainda revelou que ha-
verá uma reunião nesta tar-
de (03) com a ministra da 
Agricultura, Tereza Cristi-
na, com a participação de 
secretários de Agricultura 
do Mato Grosso do Sul, Pa-
raná, Rio Grande do Sul e 
Santa Catarina, para discu-
tir o tema. “O governador 
do Paraná (Ratinho Júnior) 
também decretou situação 
de emergência em todas as 
cidades, em função da es-

tiagem. Aqui temos a situ-
ação mais crítica na região 
do Conesul. Estamos sen-
tindo os efeitos do fenôme-
no La Ninã”.

Efeitos na produção
Para o presidente da 

Famasul, Marcelo Berto-
ni, o decreto vai beneficiar 
não apenas os produtores 
de grãos do Estado, mas 
também os pecuaristas. 

Esta ação do governo e mo-
nitoramento da situação 
vai trazer tranquilidade 
aos produtores para fazer 
a conversa com seus cre-
dores. Estamos fazendo o 
levantamento do impacto, 
mas acreditamos que estia-
gem já aumentou em 20% o 
custo da produção”.

Já André Dobashi, pre-
sidente da Aprosoja, citou 

que o Estado está em plena 
safra de soja, no período de 
enchimento de grãos. “Ain-
da não podemos prever se 
haverá queda de produti-
vidade em função da seca, 
mas alguns municípios 
com solos mais arenosos já 
tem a produtividade preju-
dicada. Nos próximos sete 
dias vamos a campo fazer 
este levantamento”.

Além do governador, 
participaram da reunião 
o secretário adjunto da 
Semagro, Ricardo Senna, 
o presidente da Famasul, 
Marcelo Bertoni, o presi-
dente da Aprosoja, André 
Dobashi e o coordenador 
adjunto da Defesa Civil, o 
major Romiran Cerqueira.

Leonardo Rocha, Sub-
com

A população de Selví-
ria (MS) recebeu o ano de 
2022 com festa. Pela se-
gunda vez consecutiva, a 
virada do ano contou com 
uma programação espe-
cial. O 2º Réveillon em 
Selvíria foi realizado pela 
Prefeitura, Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, com 

apoio da Câmara Munici-
pal.

A festa para receber 
o ano novo aconteceu 
no Calçadão de Selvíria, 
no dia 31 de dezembro 
de 2021, e teve início as 
20h30, com shows musi-
cais e queima de fogos às 
00h.

“Selvíria vive um mo-
mento de prosperidade, 
tivemos um ano de muitas 
realizações e nada mais 
justo do que proporcio-
narmos esta grande festa 
de virada de ano. A po-
pulação merece sem dú-
vidas”, declarou o prefeito 
José Fernando Barbosa dos 

Santos.
A abertura oficial ini-

ciou com o show da banda 
San John com Fabio Mar-
teens, às 20h30, em segui-
da, às 22h30, show com 
um prata da casa, Rafael 
Fernandes. À meia-noite 
aconteceu a grande quei-
ma de fogos que durou cer-

ca de 08 minutos que mar-
cou a chegada a chegada de 
2022. E agitando a chegada 
do novo ano, subiu ao pal-
co 00h30 a Japinha Conde 
com o ritmo forró român-
tico e às 02h20 o som ficou 
por conta do DJ Silvinho.

“Fico imensamente fe-
liz pela grandiosidade que 

foi esse evento e agradeço 
a todos que estiveram pre-
sentes e participaram com 
a gente em mais um Ré-
veillon ”, disse a secretária 
de Cultura, Mayara Veloso 
Geralde.

Por: Assessoria de Co-
municação.

Governador anuncia decreto de situação de emergência nas 
79 cidades em função da seca e estiagem

Selvíria promove grande festa para celebrar a chegada de 2022
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Contatos:

Como foi que o pecado começou, e 
por que Deus o permitiu?

A Bíblia dá uma indicação da res-
posta a essa pergunta ao ensinar que o 
pecado não se originou com o homem, 
mas com um anjo, que conhecemos 
como Satanás. E ele não era um simples 
anjo, mas a mais magnífica das criatu-
ras.

O profeta Ezequiel descreve este ser 
nobre com as seguintes palavras: "Tu 
eras querubim da guarda, ungido, e te 
estabeleci; permanecias no monte san-
to de Deus... Perfeito eras nos teus ca-
minhos, desde o dia em que foste cria-
do, até que se achou iniquidade em ti." 
(Ez. 28:14,15.)

Eis aqui uma indicação de como 
tudo começou. Num passado desco-
nhecido, o pecado brotou no coração 
desta magnífica criatura celeste.

O profeta Isaías dá-nos outra expli-
cação sobre a origem do mal: "Como 
caíste do céu, ó estrela da manhã, (Lú-
cifer) filha da alva! Como foste lançado 
por terra, tu que debilitavas as nações! 
Tu dizias no teu coração: Eu subirei ao 
céu; acima das estrelas de Deus exalta-

rei o meu trono, e no monte da congre-
gação me assentarei, nas extremidades 
do Norte; subirei acima das mais altas 
nuvens, e serei semelhante ao Altíssi-
mo. Contudo serás precipitado para o 
reino dos mortos, no mais profundo do 
abismo." (Is. 14:12-15.)

Este é o quadro geral. O pecado de 
Lúcifer se resume nestas cinco afirma-
tivas: subirei, exaltarei, assentarei, subi-
rei e serei.

Ele caiu, e tornou-se Satanás, por 
causa de sua ambição desmedida. Ele 
queria ser igual a Deus. Isto é uma ma-
nifestação do orgulho em sua forma 
máxima.

O Novo Testamento nos dá uma 
descrição do pecado do orgulho, quan-
do fala de uma pessoa que pode enso-
berbecer "e incorra na condenação do 
diabo" (1Tm. 3:6).

Extraído do livro como nascer de 
novo de Billy Graham

Por Litrazini
https://www.kairosministeriomis-

sionario.com/
Graça e Paz 

O começo do pecado

Prefeito Akira  participa do lançamento do Programa Caravana 
de Saúde e garante exames e cirurgias para Bataguassu

O governo do esta-
do de Mato Grosso do 
Sul, realizou na última 
quinta-feira a última 
quinta-feira (2) pelo 
governador Reinaldo 
Azambuja em Campo 
Grande,  o  Programa 
“Caravana da Saúde”, 
que irá realizar em 
todo estado mais de 
100 mil procedimen-
tos médicos entre ci-
rurgias e exames de 
média e alta complexi-
dade.

O prefeito Akira 
Otsubo esteve presen-
te no lançamento do 
programa na capital e 
garantiu a realização 
de cirurgias eletivas 
e exames para os pa-
cientes de Bataguassu.

Akira se mostrou 
otimista com o pro-
grama e garantiu que 

o município prestará 
todo o apoio necessá-
rio para que os pacien-
tes de Bataguassu pos-
sam ser atendidos com 
agilidade, qualidade e 
conforto.

A Caravana de Saú-
de  através do ‘Opera 
MS’ irá realizar  94 ti-
pos diferentes de pro-
cedimentos cirúrgicos 
e por meio do “Exami-
na MS” serão realiza-
dos  66 tipos diferentes 
de exames de média e 
alta complexidade.

Em Bataguassu, a 
iniciativa visa reduzir, 
o máximo possível, a 
fila de espera para os 
mais diversos tipos de 
procedimentos cirúr-
gicos e de exames.

A Tribuna News
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Poder Legislativo
Município de Santa Rita do Pardo

EXTRATO DO CONTRATO 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 167/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 067/2021
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Marlene Rosa de Jesus Presidente Prudente – EPP.
OBJETO: Prestação de Serviço de Impressão. Fotocópias com Máqui-
nas em comodato para atender as Secretarias do Município de Santa 
Rita do Pardo/MS.
VALOR: R$ 188.101,20 (cento oitenta oito mil e cento um reais e 
vinte centavos).
VIGÊNCIA: 03.2022 a 03.01.2023
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 – Poder Executivo
02.01 – Gabinete do Prefeito
04.122.0002-2.002 – Manutenção das Atividades do Gabinete
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
02 – Poder Executivo
02.04- Secretaria de Administração e Governo
04.122.0002-2.004 - Manutenção das Atividades Secretaria de Con-
trole e Gestão
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
02 – Poder Executivo
02.08 – Secretaria de Finanças e Planejamento
04.123.0002-2.008 – Manutenção das Atividades da Gerencia de Fi-
nanças
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
02 – Poder Executivo
02.10 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0074-2.026 – Manutenção do Ensino Infantil Creche
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
02 -Poder Executivo
02.10 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0074-2.066 – Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
02 -Poder Executivo
02.10 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.122.0081-2.067 – Execução Administrativa da Gerencia de Edu-
cação
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídica
02 -Poder Executivo
02.10 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.361.0010-2.018 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
03 – Fundo Municipal de Saúde
03.13 – Secretaria de Saúde Pública
10.301.0014-2047 – Bloco Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica
03 – Fundo Municipal de Saúde
03.13 – Secretaria de Saúde Pública
10.122.0014-2052 – Bloco Gestão SUS
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
03 – Fundo Municipal de Saúde
03.13 – Secretaria de Saúde Pública
10.302.0014-2054 – Bloco de Media e Alta Complexidade - MAC
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
03 – Fundo Municipal de Saúde
03.13 – Secretaria de Saúde Pública
10.304.0014-2057 – Bloco Vigilância em Saúde
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
05 - Fundo Municipal de Assistência Social
05.11 - Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação
08.122.0085-2.071- Bloco de Financiamento da Gestão SUAS
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
05 - Fundo Municipal de Assistência Social
05.11 - Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação
08.244.0082-2.072- Bloco de Financiamento da Proteção Social Ba-
síca
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
02 – Poder Executivo
02.12 - Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to Econômico
23.542.0021-2.076 – Manut. Atividade do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Econômico
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoas Jurídica
02 – Poder Executivo
02.12 - Secretaria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to Econômico
15.452.0017-2.035 – Manut. Ativ. Gerencia Desenv. Urbano e Estra-
das Vicinais

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
DATA: 03 de Janeiro de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Juliano Paixão Ferrer pela Contratante.
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante.
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante.
Sra. Maria Angélica Benetasso pela Contratante.
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante.
Sr. Marcos Antonio Mariano de Jesus pela Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 023/2019
ENTRE: Município de Santa Rita do Pardo – MS.
Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do 
Ivinhema - CODEVALE
OBJETO: Clausula Primeira – Do Objeto. O presente TERMO ADI-
TIVO tem por objeto promover a inclusão de valores contratuais para 
pagamento no ano de 2022, da seguinte forma: para o período de 1º 
de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, o valor contratual será 
acrescido de R$ 305.444,57 (trezentos e cinco mil, quatrocentos e qua-
renta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), a ser repassado em 
12 parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira parcela no valor de 
R$ 25.453,87 (vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e três reais 
e oitenta e sete centavos) e 11 parcelas mensais, iguais e sucessivas no 
valor de R$ 25.453,70 (vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais e setenta centavos) cada parcela, as quais terão seus venci-
mentos nos dias 20 de cada mês, com a primeira parcela prevista para 
o dia 20/01/2022.
Valores de despesas para o Município por ano
Despesas Com Pessoal 	 R$ 305.444,57
Clausula Segunda – Da Manutenção das Demais Disposições Contra-
tuais.
Ficam mantidas as demais disposições contratuais.
DATA: 31 de Dezembro de 2021
FORO: Comarca de Bataguassu – MS.
SIGNATÁRIOS: Sr. Germino da Roz Silva pelo Consorcio Público de 
Desenvolvimento do Vale do Ivinhema – CODEVALE.
Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pelo Município de Santa Rita do Par-
do/MS.

EXTRATO DO TERMO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO 
DE PREÇOS
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 028/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 167/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 067/2021
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Marlene Rosa de Jesus Presidente Prudente – EPP.
OBJETO: A decisão do cancelamento da ata, está alicerçada a um equí-
voco na sua elaboração, pois o mesmo foi redigido como Ata de Regis-
tro de Preço. Entretanto, o correto é Contrato, como descrito no anexo 
do edital. O presente termo de cancelamento deverá ser devidamente 
publicado nos órgãos oficiais, na forma legal e regimental, afim de que 
surtam os devidos efeitos jurídicos dele decorrentes.
DATA: 03 de Janeiro de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Juliano Paixão Ferrer pela Contratante.
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante.
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante.
Sra. Maria Angélica Benetasso pela Contratante.
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante.
Sr. Marcos Antonio Mariano de Jesus pela Contratada.

PORTARIA Nº 035, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ARTIGO 1.º EXONERAR a Senhora FABIANA FARIAS DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 001.726.692 SSP/MS, ins-
crito no CPF/MF sob n.º 031.176.981-08, que exerceu o Cargo em Co-
missão, Símbolo DAI II, de “Assessor Legislativo” Deste Legislativo. 
ARTIGO 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3.º - Revogam – se as disposições em contrario. 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita 
do Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, 31 de dezembro de 2021.
REGISTRE-SE ,               PUBLIQUE-SE ,                         CUMPRA – SE 
CLEUDENIDE FERREIRA DE FREITAS - Presidente
REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA.
SILMARA DE SOUZA BRAGA
1ª Secretária
PORTARIA Nº 036, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ARTIGO 1.º EXONERAR o Senhor JULIANO DA ROCHA MU-
CHÃO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 33.060.672-4 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 871.116.401-87 e OAB/MS sob nº 
16157, que exerceu o Cargo em Comissão, Símbolo DAS II, de “Con-
trolador Interno”.
ARTIGO 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3.º - Revogam – se as disposições em contrario. 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita 
do Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, 31 de dezembro de 2021.
REGISTRE-SE ,               PUBLIQUE-SE ,                         CUMPRA – SE 
CLEUDENIDE FERREIRA DE FREITAS
Presidente
REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA.
SILMARA DE SOUZA BRAGA - 1ª Secretária
PORTARIA Nº 037, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ARTIGO 1.º EXONERAR a Senhora KÁTIA CRISTINA RIBEIRO 
DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.177.651 SSP/
MS, inscrito no CPF/MF sob n.º 979.397.061-87, que exerceu o Car-
go em Comissão, Símbolo DAI II, de “Assessor Legislativo” Deste 
Legislativo.
ARTIGO 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3.º - Revogam – se as disposições em contrario. 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita 
do Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, 31 de dezembro de 2021.
REGISTRE-SE ,               PUBLIQUE-SE ,                         CUMPRA – SE 
CLEUDENIDE FERREIRA DE FREITAS
Presidente
REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA.
SILMARA DE SOUZA BRAGA - 1ª Secretária
PORTARIA Nº 038, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ARTIGO 1.º EXONERAR a Senhorita LUANA LIMA DOS SAN-
TOS, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 2.251.537 SSP/MS, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 085.746.251-24, que exerceu o Cargo em 
Comissão, Símbolo DAI II, de “Assessor Legislativo” Deste Legis-
lativo.
ARTIGO 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3.º - Revogam – se as disposições em contrario. 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita 
do Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, 31 de dezembro de 2021.
REGISTRE-SE ,               PUBLIQUE-SE ,                         CUMPRA – SE 
CLEUDENIDE FERREIRA DE FREITAS
Presidente
REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA.
SILMARA DE SOUZA BRAGA - 1ª Secretária
PORTARIA Nº 039, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 
PARDO – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ARTIGO 1.º EXONERAR o Senhor SIDNEY MOREIRA DE SOU-
ZA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG n.º 21.933-870-X 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.º 069.707.438-29 e OAB/MS sob 
nº 19887-A, que exerceu o Cargo em Comissão, Símbolo DAS II, de 
“Procurador Jurídico” Deste Legislativo.
ARTIGO 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3.º - Revogam – se as disposições em contrario. 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santa Rita 
do Pardo – Estado de Mato Grosso do Sul, 31 de dezembro de 2021.
REGISTRE-SE ,               PUBLIQUE-SE ,                         CUMPRA – SE 
CLEUDENIDE FERREIRA DE FREITAS
Presidente
REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO MURAL 
LOCALIZADO NO ÁTRIO DA CÂMARA MUNICIPAL NA DATA 
ACIMA ESPECIFICADA.
SILMARA DE SOUZA BRAGA - 1ª Secretária
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ACESSÓRIOS & INFORMÁTICA

XEROX
Plastificação - Encadernação

Recarga de Cartucho
Formatação de Computadores

e Acessórios de Informática
em Geral.

Av. José Estevam da Silva Filho nº 777
Em frente ao Supermercado Beira Rio


